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Estado de Santa Catarina

CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 

PARECER JURÍDICO 

N. 007/2022
PROJETO DE LEI N. 003/2022
AUTOR: EXECUTIVO

ASSUNTO: INSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DE RUA

EMENTA: DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS RUAS DE Nº 197 - RUA NELCI ENGELMANN E 198 - RUA WILLY JUNGTON, LOCALIZADAS NO LOTEAMENTO RESIDENCIAL BARÃO SITUADO NA MATRÍCULA N° 25.809 DA COMARCA DE GUARAMIRIM DE PROPRIEDADE DE LOTEAMENTO BARÃO SPE LTDA., LOCALIZADO NA RUA BARÃO DO RIO BRANCO, NO MUNICÍPIO DE SCHROEDER.

 I - Histórico

O Senhor Prefeito, com base na Lei Orgânica do município de Schroeder, encaminhou o presente projeto que DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS RUAS DE Nº 197 - RUA NELCI ENGELMANN E 198 - RUA WILLY JUNGTON, LOCALIZADAS NO LOTEAMENTO RESIDENCIAL BARÃO SITUADO NA MATRÍCULA N° 25.809 DA COMARCA DE GUARAMIRIM DE PROPRIEDADE DE LOTEAMENTO BARÃO SPE LTDA., LOCALIZADO NA RUA BARÃO DO RIO BRANCO, NO MUNICÍPIO DE SCHROEDER.

Em sua exposição de motivos, aduz que o presente Projeto de Lei tem por objetivo que objetiva permitir a instituição, denominação e classificação das vias criadas por meio do Loteamento Barão, situado na matrícula nº 25.809 de propriedade de Loteamento Barão SPE Ltda., localizado na Rua 003 - Rua Barão do Rio Branco, Bairro Centro Leste, nos seguintes termos:
	RUA
	LOTEADOR


	CLASSE
	EXTENSÃO
	GABARITO

	
	
	
	
	LEITO
	PASSEIO

Lado esquerdo
	PASSEIO

Lado direito

	197
	Rua Nelci Engelmann
	1ª Classe
	442,00m
	10,00m
	2,00m
	2,00m

	198
	Rua Willy Jungton
	1ª Classe
	61,00m
	10,00m
	2,00m
	2,00m

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	


A abertura das novas vias se faz necessária a fim de permitir o fluxo de pessoas e veículos no interior do loteamento Barão, conforme as diretrizes do Plano Diretor vigente, proporcionando aos moradores do referido loteamento, a possibilidade de terem seus endereços oficializados, bem como, usufruir das benfeitorias inerentes a vias públicas.

O pedido de abertura e denominação foi realizado pelo loteador, através do Protocolo n.º 5.428/2021, aberto pelo sistema 1DOC, que acompanha na íntegra este Projeto de Lei.

O presente projeto tem por fim oficializar a existência das vias e complementarmente classificá-las de acordo com a legislação e obedecendo inclusive às classificações em vigor. 

Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei, tendo em vista o interesse público envolvido.

II - Do mérito

Refere-se o presente de análise jurídica relativa ao Projeto de Lei n. 003/2022 do Executivo Municipal. 

Pretende o Chefe do Poder Executivo oficializar as ruas constantes do parcelamento de solo do Loteamento Barão, cuja aprovação fora efetivada pelo município, desta feita, resta apenas a necessidade de regularização das vias constante daquele. 

Em síntese, cumpre ressaltar que compete ao legislador planejar a ocupação territorial do Município, ordenando os espaços habitáveis e de circulação, garantido o uso adequado do solo e a segurança da população. 

Nota-se que a Lei Municipal n. 1.438/04, Lei de Parcelamento do Solo, exige a apresentação de projeto para a abertura de logradouros, condicionando-o à aprovação do setor competente, senão vejamos: 

Art. 4º Os projetos de abertura de logradouros de iniciativa particular deverão ser organizados de maneira a não atingirem nem comprometerem propriedades de terceiros, seja de particulares ou de entidades governamentais, não devendo desses projetos resultar ônus para o Município, porém é viável uma parceria desde que haja acordo entre as partes.

Parágrafo Único - Os projetos de abertura de logradouros e seus detalhes poderão ser aceitos ou recusados em vista das diretrizes estabelecidas pelo Plano Diretor Físico - Territorial de Schroeder, cabendo ao órgão municipal competente a correção das deficiências dos arruamentos projetados.

Logo, extrai-se da exposição de motivos do projeto de lei em análise, que as referidas vias foram objeto de análise pelo poder executivo e obtiveram parecer favorável pela sua regularização. 
Dessa forma, no que concerne à competência legiferante do Município, o projeto encontra-se amparado pela Constituição Federal conforme preceitua os incisos I e XVI do art. 30, vejamos:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

[..]

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;
Nesse sentido, oportuna é a transcrição do inciso XVI do 7º da Lei Orgânica Municipal: 

Art. 7º Compete ao Município:

XVI - estabelecer normas de edificação, de loteamento, de arruamento e de zoneamento urbano e rural, bem como as limitações urbanísticas convenientes à ordenação do seu território, observadas as diretrizes da lei federal; grifou-se. 
Face as considerações aduzidas, há que se ressaltar que não se vislumbra qualquer prejuízo ao Município relacionado a aprovação do presente projeto de Lei, vez que trata de matéria de interesse eminentemente local.

III - Conclusão

Por tudo quanto exposto, opinamos pela regular tramitação do referido projeto, podendo o mesmo seguir para deliberação do plenário, porquanto encontra-se revestido de constitucionalidade e juridicidade. 

É o parecer.

Schroeder (SC), 1º de março de 2022
Angélica Sonntag

Assessora Jurídica

OAB/SC 38.251
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